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NATURA COSMÉTICOS S.A.
Companhia Aberta
CNPJ/ME 71.673.990/0001-77 - NIRE 35.300.143.183
EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 11 DE MARÇO DE 2026

I. DATA, HORA E LOCAL: 11 de março de 2026, às 09:00, na sede da Natura Cosméticos
S.A., localizada em São Paulo/SP. II. CONVOCAÇÃO: Realizada nos termos artigo 15, parágrafo
2º do Estatuto Social da Natura Cosméticos S.A. (“Companhia”). III. PRESENÇA: Presentes
todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: Fábio Colletti Barbosa,
Presidente do Conselho, Alessandro Giuseppe Carlucci, Antonio Luiz da Cunha Seabra, Bruno de
Araujo Lima Rocha, Gilberto Mifano, Guilherme Peirão Leal, João Paulo Brotto Gonçalves Ferreira,
Maria Eduarda Mascarenhas Kertész e Pedro Luiz Barreiros Passos, membros do Conselho de
Administração. Presente ainda o Sr. Moacir Salzstein, Diretor de Governança Corporativa da
Companhia. IV. COMPOSIÇÃO DA MESA: Assumiu a presidência da mesa o Sr. Fábio
Colletti Barbosa, que convidou o Sr. Moacir Salzstein para secretariar os trabalhos. V. ORDEM
DO DIA: Deliberar sobre a recomendação de aprovação, pelos acionistas da Companhia, a se
reunirem em assembleia geral ordinária e extraordinária da Companhia a ser realizada em 29 de
abril de 2026 (“AGOE”), das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2025, acompanhadas do relatório anual da administração, das
notas explicativas, da minuta do relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações
financeiras e do parecer favorável do Comitê de Auditoria, de Gestão de Riscos e Finanças. VI.
DELIBERAÇÕES:Após as discussões relacionadas à matéria constante da Ordem do Dia, e tendo
em vista as informações recebidas pela Companhia, os membros do Conselho de Administração
deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas, recomendar, de acordo com o disposto no artigo
142, inciso V, da Lei n° 6.404/76 e no artigo 20, inciso X do Estatuto Social da Companhia, a
aprovação, pelos acionistas da Companhia, a se reunirem na AGOE, das demonstrações financeiras
da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, acompanhadas
do relatório anual da administração, das notas explicativas, da minuta do relatório dos auditores
independentes sobre as demonstrações financeiras e do parecer favorável do Comitê de Auditoria,
de Gestão de Riscos e Finanças, documentos esses a serem divulgados em 16 de março de 2026.
VII. ENCERRAMENTO: O Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrados
os trabalhos, suspendendo antes a reunião para que se lavrasse a presente ata, a qual, depois de
lida, discutida e achada conforme, foi aprovada e assinada pela mesa e pelos presentes. Certifico para
os devidos fins, que o presente documento é um extrato da ata lavrada em livro próprio, nos termos do
parágrafo 3º, artigo 130 da Lei nº 6404/76, conforme alterada. São Paulo, 11 de março de 2026.Moacir
Salzstein - Secretário da Mesa.

(Procura Imóvel Comercial e Térreo na Região do Brás,
Município de São Paulo/SP para Locação)

Comunicamos a todos que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
procura imóvel comercial e térreo na região do Brás, município de São Paulo/
SP para locação, com vista a abrigar a Agência de Correios AC SHOPPING
ORIENTE.O imóvel para a pretendida instalação deve apresentar as seguintes
características: Aproximadamente 160,00 m², largura mínima de 6,0 metros,
preferencialmente com vaga de estacionamento, acesso para carga e descarga,
preferencialmente com laje, próximo aos comércios da região.Para essa locação,
a ECT relaciona as principais ruas e avenidas de interesse, a seguir: Rua
Casemiro de Abreu, Rua Conselheiro Belisário, Rua João Teodoro, Rua Maria
Joaquina, Rua Maria Marcolina, Rua Mendes Júnior, Rua Miller,Rua Oriente, Rua
Silva Teles e outras ruas dentro do perímetro que atendam o interesse comercial
da ECT.Informamos aos interessados que entrem em contato com Everaldo de
Souza, e-mail everaldosc@correios.com.br telefone (11) 4313-8568, ou Valdir
Paulo de Oliveira, e-mail valdirpaulo@correios.com.br , telefone (11) 4313-8536.

CLAUDIO ROBERTO TADEU BORGES
Gerente Regional de Atendimento SE/SPM

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE SÃO PAULO METROPOLITANA

OPEA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 02.773.542/0001-22

na qualidade de sucessora legal por incorporação de acervo cindido da
True Securitizadora S.A., CNPJ nº 12.130.744/0001-00

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE
TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 446ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO
(IF 21J0790766) DA OPEA SECURITIZADORA S.A. A SER REALIZADA EM 08 DE ABRIL DE 2026

EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO E EM 17 DE ABRIL DE 2026 EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 446ª Série da 1ª Emissão da Opea Se-
curitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.773.542/0001-22 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”, respectiva-
mente), nos termos do Termo de Securitização, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Ti-
tulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se, em 1ª (primeira) convocação no dia 08 de abril de 2026, às 14:10 ho-
ras e em 2ª (segunda) convocação no dia 17 de abril de 2026, às 14:10 horas, de forma exclusivamente digital, por
meio da plataforma Microsoft Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares
dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valo-
res Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguin-
tes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Au-
ditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2025, apresentadas pela Emissora e dis-
ponibilizadas em seu website (www.opea.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modificada, nos termos do ar-
tigo 25, inciso I da Resolução CVM 60. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plata-
forma Microsoft Teams e, quando instalada, seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será dis-
ponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário,
por correio eletrônico para df.assembleias@opea.com.br, msf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, identifi-
cando no título do e-mail a operação (CRI 446ª Série da 1ª Emissão – (IF 21J0790766) a confirmação de sua participa-
ção na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos), preferencialmente
até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Repre-
sentação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso
representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reco-
nhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assem-
bleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais
participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de docu-
mento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digi-
talizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser
enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado
digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompa-
nhada do documento de identidade do procurador. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifesta-
ção de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do
outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de di-
vergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto. Os Titulares dos CRI poderão optar por
exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fi-
duciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos df.assembleias@opea.com.br,
msf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à
Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edi-
tal de Convocação em seu website (www.opea.com.br) e no website da CVM.A manifestação de voto deverá estar de-
vidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos
Documentos de Representação, bem como de declaração a respeito da existência ou não de conflito de interesse en-
tre o Titular dos CRI com as matérias das Ordens do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, con-
forme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico
CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Os votos recebidos até o início da As-
sembleia por meio da Manifestação de Voto à Distância serão computados como presença para fins de apuração de
quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns pre-
vistos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos
CRI ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRI, caso
queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos
ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído
nos Documentos da Operação. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a even-
tuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e, quando
instalada, a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 18 de março de 2026.
OPEA SECURITIZADORA S.A. Nome: Flávia Palacios Mendonça Bailune - Cargo: Diretora de Relações com Investidores

OPEA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 02.773.542/0001-22

na qualidade de sucessora legal por incorporação de acervo cindido da
True Securitizadora S.A., CNPJ nº 12.130.744/0001-00

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 453ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO (IF 21K0518507)

DA OPEA SECURITIZADORA S.A. A SER REALIZADA EM 08 DE ABRIL DE 2026 EM PRIMEIRA
CONVOCAÇÃO E EM 17 DE ABRIL DE 2026 EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 453ª Série da 1ª Emissão da Opea Se-
curitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.773.542/0001-22 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”, respectiva-
mente), nos termos do Termo de Securitização, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Ti-
tulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se, em 1ª (primeira) convocação no dia 08 de abril de 2026, às 14:20 ho-
ras e em 2ª (segunda) convocação no dia 17 de abril de 2026, às 14:20, de forma exclusivamente digital, por meio
da plataforma Microsoft Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI
devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mo-
biliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes ma-
térias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor
Independente, referentes ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2025, apresentadas pela Emissora e disponi-
bilizadas em seu website (www.opea.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modificada, nos termos do artigo
25, inciso I da Resolução CVM 60. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da platafor-
ma Microsoft Teams e, quando instalada, seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será dispo-
nibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por
correio eletrônico para df.assembleias@opea.com.br, msf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, identifican-
do no título do e-mail a operação (CRI 453ª Série da 1ª Emissão – (IF 21K0518507) a confirmação de sua participação
na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos), preferencialmente até
2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Represen-
tação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso re-
presentado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reco-
nhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assem-
bleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais
participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de docu-
mento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digi-
talizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser
enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado
digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompa-
nhada do documento de identidade do procurador. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifesta-
ção de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do
outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de di-
vergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto. Os Titulares dos CRI poderão optar por
exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fi-
duciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos df.assembleias@opea.com.br,
msf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à
Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edi-
tal de Convocação em seu website (www.opea.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar
devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada
dos Documentos de Representação, bem como de declaração a respeito da existência ou não de conflito de interes-
se entre o Titular dos CRI com as matérias das Ordens do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas,
conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento Téc-
nico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Os votos recebidos até o início da
Assembleia por meio da Manifestação de Voto à Distância serão computados como presença para fins de apuração
de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns
previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titu-
lar dos CRI ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos
CRI, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado.
Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes
foi atribuído nos Documentos da Operação. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simul-
tâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormen-
te e, quando instalada, a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 18 de março de 2026.
OPEA SECURITIZADORA S.A. Nome: Flávia Palacios Mendonça Bailune - Cargo: Diretora de Relações com Investidores

Atlântica Hospitais e Participações S.A.
CNPJ no 40.751.842/0001-08 – NIRE 35.300.564.430

Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30.1.2026
Data, Hora e Local: Em 30.1.2026, às 9h15, na sede social, Avenida Paulista, 1.450, 10o andar,
AnexoSalãoExecutivo, Parte, BelaVista, SãoPaulo, SP,CEP01310-917.Mesa:Presidente:Rodrigo
Bacellar Wuerkert; Secretário: Vinicius Marinho da Cruz. Quórum de Instalação: Totalidade do
capital social. Edital de Convocação: Dispensada a publicação, de conformidade com o disposto
no parágrafo 4o do artigo 124 da Lei no 6.404/76. Deliberações: 1) aprovaram o aumento do
capital social no valor de R$470.000.000,00 (quatrocentos e setenta milhões de reais) elevando-o
de R$2.725.376.973,27 (dois bilhões, setecentos e vinte e cinco milhões, trezentos e setenta e
seis mil, novecentos e setenta e três reais e vinte e sete centavos) para R$3.195.376.973,27 (três
bilhões, cento e noventa e cinco milhões, trezentos e setenta e seis mil, novecentos e setenta e
três reais e vinte e sete centavos), proposto pela Diretoria na reunião daquele Órgão desta data
(30.1.2026), dispensada sua transcrição, por tratar-se de documento lavrado em livro próprio. Em
seguida, disse o senhor Presidente que: serão emitidas 4.863.758.793 (quatro bilhões, oitocentos
e sessenta e três milhões, setecentos e cinquenta e oito mil, setecentos e noventa e três) ações
ordinárias, nominativas-escriturais, sem valor nominal, ao preço de R$0,096633082 cada uma, com
integralização à vista, no ato da subscrição, de 100% do valor das ações subscritas; o preço de
emissão teve como base o valor do Patrimônio Líquido Contábil ajustado por ação da Sociedade
em 31.12.2025; a redação do “caput” do artigo 6o do estatuto social será alterada após completado
todo processo do aumento do capital. Na sequência dos trabalhos: a) a acionista Bradesco Gestão
de Saúde S.A., por seus representantes legais, assinou o respectivo Boletim de Subscrição,
subscrevendo as 4.863.758.793 (quatro bilhões, oitocentos e sessenta e três milhões, setecentos e
cinquenta e oito mil, setecentos e noventa e três) novas ações ordinárias, nominativas-escriturais,
sem valor nominal, e integralizando, no ato, em moeda corrente nacional; b) considerando a
subscrição e integralização do aumento ora aprovado, o artigo 6o do estatuto social, passa a vigorar
com a seguinte redação: “Artigo 6o) O capital social é de R$3.195.376.973,27 (três bilhões, cento
e noventa e cinco milhões, trezentos e setenta e seis mil, novecentos e setenta e três reais e
vinte e sete centavos), dividido em 32.259.783.871 (trinta e dois bilhões, duzentos e cinquenta
e nove milhões, setecentas e oitenta e três mil, oitocentas e setenta e uma) ações ordinárias,
nominativas-escriturais, sem valor nominal.”. 2) aprovada a consolidação do Estatuto Social,
conforme Anexo I desta Ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente
esclareceu que, para as deliberações tomadas o Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido
por não se encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata que, aprovada
por todos os presentes, será encaminhada para que assinem eletronicamente. aa) Presidente:
Rodrigo Bacellar Wuerkert; Secretário: Vinicius Marinho da Cruz; Acionista: Bradesco Gestão de
Saúde S.A., representada por seus diretores, Rodrigo Bacellar Wuerkert e Vinicius Marinho da
Cruz. Declaração: Declaro para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro
próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. a) Vinicius Marinho
da Cruz - Secretário. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico JUCESP - Certifico o
registro sob o número 86.930/26-6, em 6.3.2026. a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

PAULO
SÃO
GOVERNO
DO ESTADO

AVISO DE LICITAÇÃO
UASG - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Modalidade: Registro de Preço nº 90320/2025.
Nº Processo: 024.00171118/2025-09.
Objeto: Registro de Preços para Aquisição Futura e Eventual de Dietas Padrão.
Total de Itens Licitados: 02 (dois).
Valor Total da Licitação: Sigiloso.
Disponibilidade do Edital: 18/03/2026.
Horário: Das 08h00 às 17h59.
Endereço: Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188, 2º andar - sala 200 - São Paulo/SP.
Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Entrega das Propostas: A partir de 18/03/2026 às 08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 30/03/2026 às 09h00 no site: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP.

PAULO
SÃO
GOVERNO
DO ESTADO

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 01013027162026
UASG - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90201/2026 - Licitação Internacional.
Nº Processo: 024.00019604/2026-90
Objeto: Aquisição de Medicamento Importado para o atendimento de Demandas Judiciais,
com entrega parcelada.
Total de Itens Licitados: 01 (um).
Valor Total da Licitação: Sigiloso.
Disponibilidade do Edital: 19/03/2026.
Horário: Das 08h00 às 18h00
Endereço: Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - Cerqueira César - São Paulo.
Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Entrega das Propostas: A partir de 19/03/2026 às 08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 31/03/2026 às 13h00 no site: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP.

PAULO
SÃO
GOVERNO
DO ESTADO

AVISO DE LICITAÇÃO
UASG - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CGA
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90075/2026.
Nº Processo: 024.00166737/2025-73.
Objeto: Aquisição de Produto de Higiene, para atendimento das demandas judiciais.
Total de Itens Licitados: 10 (dez).
Valor Total da Licitação: Sigiloso.
Disponibilidade do Edital: 18/03/2026.
Horário: Das 08h00 às 17h59.
Endereço: Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188, 2º andar - sala 200 - São Paulo/SP.
Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Entrega das Propostas: A partir de 18/03/2026 às 08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 30/03/2026 às 09h00 no site: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP.

OPEA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 02.773.542/0001-22

na qualidade de sucessora legal por incorporação de acervo cindido da
True Securitizadora S.A., CNPJ nº 12.130.744/0001-00

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 469ª E 470ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO (IF 21L0846634,

21L0848239) DA OPEA SECURITIZADORA S.A. A SER REALIZADA EM 08 DE ABRIL DE 2026
EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO E EM 17 DE ABRIL DE 2026 EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 469ª e 470ª Séries da 1ª Emissão da
Opea Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.773.542/0001-22 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”, res-
pectivamente), nos termos do Termo de Securitização, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Espe-
cial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se, em 1ª (primeira) convocação no dia 08 de abril de 2026, às
14:40 horas e em 2ª (segunda) convocação no dia 17 de abril de 2026, às 14:40 horas, de forma exclusivamente
digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os
Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório
do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2025, apresentadas pela Emisso-
ra e disponibilizadas em seu website (www.opea.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modificada, nos termos
do artigo 25, inciso I da Resolução CVM 60. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da
plataforma Microsoft Teams e, quando instalada, seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciá-
rio, por correio eletrônico para df.assembleias@opea.com.br, msf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, iden-
tificando no título do e-mail a operação (CRI 469ª e 470ª Séries da 1ª Emissão – (IF 21L0846634, 21L0848239) a con-
firmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo defi-
nidos), preferencialmente até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se
“Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do
Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procu-
ração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua repre-
sentação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procura-
dor; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompa-
nhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria)
e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também de-
verá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com cer-
tificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano,
acompanhada do documento de identidade do procurador. Para o caso de envio de procuração acompanhada de mani-
festação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções
do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de
divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto. Os Titulares dos CRI poderão optar
por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente
Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos df.assembleias@opea.com.br,
msf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à
Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edi-
tal de Convocação em seu website (www.opea.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar
devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada
dos Documentos de Representação, bem como de declaração a respeito da existência ou não de conflito de interesse
entre o Titular dos CRI com as matérias das Ordens do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas,
conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento Técni-
co CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Os votos recebidos até o início da
Assembleia por meio da Manifestação de Voto à Distância serão computados como presença para fins de apuração
de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns
previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular
dos CRI ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRI,
caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Os
termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi
atribuído nos Documentos da Operação. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâ-
neo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente
e, quando instalada, a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 18 de março de 2026.
OPEA SECURITIZADORA S.A. Nome: Flávia Palacios Mendonça Bailune - Cargo: Diretora de Relações com Investidores

Cia. de Processamento de Dados
do Estado de São Paulo - Prodesp

CNPJ 62.577.929/0001-35

AVISO AOS ACIONISTAS

A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- PRODESP comunica aos senhores acionistas, na forma do art. 133 da Lei nº
6.404/1976, com as alterações promovidas pela Lei nº 10.303/2001, que as
Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária da Companhia serão realizadas no
dia 22 de abril de 2026, às 11h, encontrando-se à disposição, em sua sede social,
localizada à Rua Águeda Gonçalves, nº 240, no Município de Taboão da Serra, das
8:00 às 17:00h, o Relatório da Administração e os principais fatos administrativos do
exercício de 2025, a cópia das Demonstrações Financeiras acompanhadas das
notas explicativas, o Relatório dos Auditores Independentes, os Pareceres do
Conselho Fiscal e do Conselho de Administração, inclusive o Relatório de
Sustentabilidade da Empresa, e demais documentos pertinentes. A documentação
mencionada no formato digital também poderá ser solicitada à Coordenadoria de
Escritório de Governança Prodesp (governancaprodesp@sp.gov.br).

Taboão da Serra, 17 de março de 2026

EDUARDO AGGIO DE SÁ

Presidente do Conselho de Administração

Secretaria de Gestão e
Governo Digital

PRO•BRASILIA•FIANT•EXIM
IA

5571;433796;9551;433791;433814;433821;433817;433824;132398;074618;433808;433809;433810;
433794;433795;433793;433823;433815;433816;433894;433896;433895;073027;433788;433787;433801

17/03/2026 - 14h00 (11) 97864-3470

Valparaíso - GO
Av. Marginal QD 31 lote 06

Bairro Esplanada III, Valparaíso - GO
CEP: 72876-319 - Ao lado do Shopping Sul

Venda somente no estado em que se encontram.
Consulte a relação completa de lotes e o edital no site
para obter detalhes. Cadastre-se antecipadamente
na win para poder participar do leilão.

Veículos recuperados de financiamento - www.winleiloes.com.br - Email: atendimento@winleiloes.com.br
JORGE VINICIUS DE MOURA CORRÊA - LEILOEIRO OFICIAL - JUCEG nº 178/2025

LEILÃO ONLINE DE PESADOS

METALÚRGICA GERDAU S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 92.690.783/0001-09 - NIRE Nº 35300520751
ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os Senhores Acionistas da METALÚRGICA GERDAU S.A. (“Companhia”) para se
reunirem em Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária (“Assembleias Gerais”), a serem
realizadas no dia 17 de abril de 2026, às 10h00min, de modo exclusivamente digital, por meio da
plataforma eletrônica Ten Meetings (“Plataforma Digital”), a fim de deliberarem sobre a seguinte
ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: 1. Deliberar sobre o relatório e as contas da
administração e examinar, discutir e votar as respectivas Demonstrações Financeiras relativas ao
exercício social encerrado em 31/12/2025; 2. Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício
social encerrado em 31/12/2025; 3. Fixar o número de membros a serem eleitos para o Conselho de
Administração com mandato até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as contas do
exercício a ser encerrado em 31/12/2026; 4. Eleger os membros do Conselho de Administração da
Companhia; 5. Fixar o limite global da remuneração anual dos administradores da Companhia;
6. Fixar o número de membros a serem eleitos para o Conselho Fiscal com mandato até a Assembleia
Geral Ordinária que deliberar sobre as contas do exercício a ser encerrado em 31/12/2026; 7. Eleger
os membros do Conselho Fiscal da Companhia; e 8. Fixar a remuneração mensal dos membros do
Conselho Fiscal. Em Assembleia Geral Extraordinária: 1. Alterar a redação do caput do artigo 5º
do Estatuto Social e a consequente consolidação do Estatuto Social. Todos os documentos
pertinentes às matérias incluídas na ordem do dia das Assembleias Gerais estão à disposição dos
acionistas nos websites da Companhia (ri.gerdau.com), bem como da Comissão de Valores
Mobiliários (“CVM”) (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br).
INSTRUÇÕES GERAIS: Em atendimento ao artigo 5º da RCVM 81, e para os efeitos da Resolução
CVM n° 70/2022, informamos que é de 5% (cinco por cento) o percentual mínimo de participação no
capital votante necessário para requisição da adoção do processo de voto múltiplo para a eleição
dos membros do Conselho de Administração, observado o prazo legal de no mínimo 48 horas de
antecedência da realização das Assembleias Gerais para o exercício de tal faculdade, nos termos do
artigo 141, § 1º da Lei n° 6.404/1976. A participação nas Assembleias Gerais poderá ser: (i) virtual,
por meio da Plataforma Digital; ou (ii) via boletim de voto a distância (“BVD”). Em ambos os casos, a
participação poderá ser feita pelo acionista, por representante legal ou por procurador devidamente
constituído. Os acionistas, seus representantes legais ou procuradores também poderão participar
virtualmente, sem votar, acompanhando os trabalhos das Assembleias Gerais. Sem prejuízo das
informações gerais abaixo sobre a participação e votação virtual ou por BVD, orientações detalhadas
acerca da documentação exigida em cada caso e regras para participação das Assembleias Gerais
constam no Manual de Participação e na Proposta da Administração, disponíveis nos websites da
Companhia e da CVM. Participação via Plataforma Digital: Nos termos do artigo 6º da RCVM 81,
para participarem virtualmente das Assembleias Gerais por meio da Plataforma Digital, os acionistas
ou, se for o caso, seus representantes legais ou procuradores, deverão, até às 23:59h do dia
15/04/2026, solicitar acesso às Assembleias Gerais através de cadastro na Plataforma Digital,
pelo link https://assembleia.ten.com.br/255372513. A solicitação de participação deverá ser
acompanhada do upload dos seguintes documentos na Plataforma Digital: a) Acionista Pessoa
Física: cópia do documento de identificação com foto e CPF; b) Acionista Pessoa Jurídica:
(i) documento de identificação com foto e CPF do representante legal; (ii) estatuto social ou contrato
social atualizado; e (iii) documento que comprove poderes de representação (ex. ata de eleição do
representante legal); e c) Acionista Fundo de Investimentos: (i) documento de identificação com
foto e CPF do representante legal; (ii) regulamento consolidado e atualizado; (iii) contrato social/
estatuto social do gestor ou administrador, conforme parte competente para representação; e (iv)
documento que comprove poderes de representação (ex. ata de eleição do representante legal).
Caso os acionistas sejam representados por procurador, adicionalmente aos documentos indicados
nos itens (a), (b) e (c) acima, será necessário apresentar: (i) cópia do documento de identificação
com foto e CPF do procurador; e (ii) procuração assinada digitalmente por meio de certificado digital
(ICP-Brasil) ou procuração assinada de próprio punho (neste caso fica dispensado o reconhecimento
de firma), emitida há menos de 1 (um) ano da data de realização das Assembleias Gerais.
A Companhia não exigirá cópias autenticadas de documentos emitidos e assinados no território
brasileiro ou a notarização, legalização/apostilamento, tradução juramentada e registro no Registro
de Títulos e Documentos daqueles documentos provenientes do exterior e que estejam em língua
inglesa ou espanhola (para as demais línguas a tradução juramentada continuará sendo exigida).
O acionista, seu representante legal ou procurador devidamente cadastrado que participar por meio
da Plataforma Digital será considerado presente nas Assembleias Gerais (podendo exercer seus
respectivos direitos de voto) e assinante da respectiva ata, nos termos do artigo 47, inciso III da
RCVM 81. O acionista, seu representante legal ou procurador que não efetuar o cadastro na
Plataforma Digital com envio da documentação necessária aqui descrita até às 23:59h do dia
15/04/2026, não poderá participar digitalmente das Assembleias Gerais. A Companhia não se
responsabilizará por qualquer problema operacional ou de conexão que o participante venha a
enfrentar, bem como por qualquer outro evento ou situação que não esteja sob o controle da
Companhia que possa dificultar ou impossibilitar a participação nas Assembleias Gerais por meio da
Plataforma Digital. Participação por Boletim de Voto a Distância. Para votação por BVD, o
acionista deverá manifestar sua instrução de voto em relação às matérias da ordem do dia mediante
o envio do BVD devidamente preenchido e assinado até 13/04/2026 (inclusive), além dos documentos
de representação mencionados acima. O único meio válido de envio de BVD diretamente à
Companhia será por meio da Plataforma Digital pelo link https://assembleia.ten.com.br/255372513
e qualquer BVD recebido pela Companhia após esse prazo será desconsiderado. O acionista que
optar por exercer o seu direito de voto à distância por intermédio de seu respectivo depositário
central, agente de custódia ou escriturador, deverá transmitir as suas instruções de voto observando
as regras determinadas por estes. Para informações adicionais, o acionista deverá observar as
regras previstas no Manual de Participação nas Assembleias Gerais divulgadas pela Companhia
junto com a Proposta da Administração, os procedimentos descritos no BVD disponibilizado pela
Companhia, bem como as regras determinadas pelo custodiante, B3, CVM e Lei n° 6.404/1976.
Eventuais dúvidas ou esclarecimentos sobre as questões acima poderão ser enviadas para o e-mail
do Departamento de Relações com Investidores, por meio do endereço eletrônico
inform@gerdau.com. São Paulo, 17 de março de 2026. André Bier Gerdau Johannpeter - Presidente
do Conselho de Administração.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SES - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SECRETARIA ADJUNTA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS
SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO (SIGADOC) Nº SES-PRO-2025/86221
A Secretaria de Estado de Saúde do Estado de Mato Grosso torna público que realizará a licitação
em epígrafe, conforme indicado abaixo.
DATA DE CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: a partir do dia 18/03/2026 até às 08h45min
(horário de Cuiabá/MT – 09h45min Horário de Brasília/DF) do dia 01/04/2026.
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO E PROPOSTAS: a partir das 09h00min (horário de Cuiabá/MT
– 10h00min horário de Brasília/DF) do dia 01/04/2026.
Objeto: Contratação de empresas especializadas em prestação de serviços médicos em
Neurologia e Neurocirurgia, Adulto e Pediátrico, por meio de profissionais qualificados, no
âmbito do Hospital Estadual Santa Casa, Hospital Estadual Lousite Ferreira da Silva,
Hospital Regional de Sorriso, Hospital Regional de Alta Floresta “Albert Sabin”, Hospital
Regional de Rondonópolis “Irmã Elza Giovanella”, Hospital Regional de Sinop “Jorge Abreu”
e Hospital Regional de Colíder “MasamitsuTakano”, sob a gestão da Secretaria de Estado de
Saúde de Mato Grosso.
O Edital está disponível no Portal de Aquisições
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/edlicitacoes/PropostaFornecedorED
LConsultaPageList.jsp, onde será realizada a sessão pública e todas as operações relativas ao
certame. E no site da Secretaria de Estado de Saúde Link:
https://www.saude.mt.gov.br/unidade/licitacoes/837/pregao-eletronico. Contato: E-mail
pregao02@ses.mt.gov.br e (65) 3613-5410 – Coordenadoria de Aquisições.

Cuiabá-MT, 17 de março de 2026.
Weslley Jean Nunes da Cunha Bastos

Superintendente de Aquisições e Contratos


